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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMÊNÍO
§,Àr{t LUzr^
DOPANUÁffi

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 038/2023
Pregão Eletrônico oL7 l2o2E

A PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do PaÍuá, inscrita no CNPJ n' 12.511.093/0001-05, com sede na Avenida

ProfessoÍ João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa luzia do Paruá/MA, dorâvante dênominada

CONTRATANTE, neste ato represêntada por DaynaÍa Araúio Carvalho, nos termos da Lei Federal ne 10.520, de

17 de julho de 2002, e nas disposiçôes contidas no instrumento convocatório do(a) Pregão Eletrônico 017/2023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 026/2023, resolve registrar os preços das empresas classificadas em primeiro

lugar, global, no certame acima referido, homologado no dia 26106/2023, com validade da ata do registro de

preços até 26 de Junho de 2024, conforme consta no Anexo l, que passa a fazer parte integrante desta Ata. A(s)

Em presa(s)detentora(s) do Registro de Preços (é) são: OMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ElRELl, CNPJ

ne 35.369.804/0001-47, com sede à Rua Pono, !217, PIO Xll, 64.019-814, Teresina/Pl, representada neste ato
por JOSE DE JESUS SANTOS BARBOSA. Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de fornecer(em) o(s)

item(ns), de acordo com as especificações, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observadas

as condições enunciadas nas'cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Termo

de Referência - Anexo l, do Edital.

ESPECIFICAçõES E IÍENS DA ARP
1

Item Descrição

DESCONÍO

EM PERCENTUAT UND Quônt. Valor lJnit. TOÍAL

l_

1

TABETA CMED . CÁMARA DE REGULAçÃO

DO MERCADO DE MEDICAMENTOS,

ATUALIZADA CONSÍANTES NO SITE OA

ANVISA, MEDICAMENTOS ÉTICOs DE "A"

A ,2,. O OFERTANTE DEVERÁ

APRESENTAR O PERCENTUAL OE

DESCONTO, SOBRE ,o5 VAI.ORES

ATUALIZAOO, TAEELA DE PREçOS DA

CMED, TABELA PMVG _ PREçO MÁXIMO
DE VENDA AO GOVERNO, ENCONTRADA

NO SITE DA ANVISA - AGÊNCIA ]

NACIONAL DE VIGIúNCIA SANITÁRIA,

TABELA CMED. CÂMARA DE REGULAçÃO

DO MERCÂDO DE MEDICÁMENTOs,
ATUATIZADA CONSTANTES NO SITE DA

ANVISA, MEDICAMENTOS CONÍROLE

ESPECIAL DE 'A' A "Z'. O OFERTANTE

DEVERÁ APRESENTAR O PERCENIUAI. DE

OESCONTO, SOBRE OS VALORES

ATUALIZADO, TABELA DE PREçOS DA

CMED, TABETA PMVG - PREçO MÁXIMO
DE VENDA AO GOVERNO, ENCONTRADA

NO SITE DA ANVISA - AGÊNCIA

NACIONAT DE VIGIúNCIA SANITÁRIA,

30% UND

UNO

1 Rs 924.386.73 Rs 924.386,73

Rs 924.386,73 Rs 924.386,7330% 14

Prefeitú;a Munlclpal de Santa Luzia do Paruá - MA I cNPJ: 12.511.093/0001-06
Avenida Professor loão Moraes de sousa, ne 355, Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Paruá, Maranhãq B.asil

www.santaluzladoparua.ma.gov.br
Página 1de 7



.,- -l , :-,

. Eiâi,
%§u.sUL'

vgstaoo oo ulnanuÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE 5ANTA tuztA oo panuÁ

SEcRETARIA MUNtctpAr- oe slúor E SANEAMENTo
SAI{ÍALUZTA
DO PARUA
É::ffixr&tt

Vâlor Totâl R5 1.848.773,46

2. ol vre Êrcra
2.1. A vigência da presente Ata sêrá de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da assinaturâ da Ata

de Registro de Preços.

2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, não está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio destâ Ata, durante o seu período de vigência, os obietos cujos preços nela

estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a

preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3. DO CONTRATO E CONDTçÕES DE FORNECTMENTO

3.1. A contratação com o(slfornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio de emissão

da Ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou e-mail institucional.

3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência - Anêxo l, contada a partir do

recebimênto dã Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal dê

Faturamento.

3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo I deste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens

conforme previsão do Edital, que precedeu a formalizãção desta Ata.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condições exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos:

3.6. Câso ha.ja discordância entre as especificações dos itens com aqueles do sistema COMPRASNET (lista de

itens), prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l.

4. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

4,1. A prêsêntê Atâ de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser usada pelo órgão Gerenciâdor (oG),

a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pâra aquisições do respêctivo objeto, por qualquer órgão da

Administração Públicâ, Direta ou lndireta, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

iustificada a vantagem.

5. OOPREçO E DO PAGAMENTO

5.1. O(s) prêço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presentê Atâ de Registro de Preço é(são) o(s)

especificado(s) na(s) propostã(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata de Julgâmento ê constânte(s) do Anexo

I desta Ata.

5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e condições

constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso.

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE RÉGISTRO DE PREçO

6.L. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
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6.1.2. Do registro do fornecedor:

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.1.3. A pedido do fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de

força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamentê, inexequível em Íunção da elevação dos preços do

mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

6,1.4, Pela Administração, unilateralmente, quando:

a) não houver o cumpramento de cláusulas contratuais, especiÍacações, projetos ou prazos;

b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

c) o fornecedor perder qualquer condição de habilítação e qualificação técnica exigida no pÍocedimento

licitatório;

d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) o fornecedor recusar-se a fornecer o materiâl no prazo determinado após o recebimento da Ordem de

Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

g) o fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidâmente assinada, no pÍazo

estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou pêrcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Prêços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;

i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal, que proíbe

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 1.8 anos e qualquer trabalho a menores de 16

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Públlca previstos na Lei !2.84617013;

l) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

6.2. A Comunicação do cancelamento do preço reBistrado, nos casos previstos nas alíneas do subitem 6.1.4 desta

Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na

C .i
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6,1.1. De foÍma automática:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipalde Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.
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6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cancelamento do(s)

preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao Órgão Gerenciador que terá, no

mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não sendo facultado ao fornecedor

suspender o fornecimento dos itêns enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação de cancelâmento.

a) Caso a Administração emitâ parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) justificativa(s) do(s)

fornecedor(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s)

compromisso(s) assumido(s);

b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7. OAS SANçÕES

7.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a rede

Prefeitura Municipêl de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao

profissional que:

7.1.1. não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por pÍaticâr, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando â frustÍar os obietivos da licitação;

7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de santa Luzia do Paruá,

em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

7.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

7.1.8. enseiar o retardamento da execução do objeto da licitâção;

7.1.9. não mantiver a proposta;

7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos

nã Lei 12.846/2013.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.3. Considera-se comportamênto inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquêr momento

da licitação, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá,

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

| - Advertência - a ser aplicada pêlo Contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, quando

houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização do Prefeitura Municipal dê Santa Luzia do Paruá;

ll - Multa, na seguinte forma:

al de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no

caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;
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bl de O,2% (dois décimos de ponto percentual) dovalortotal da Ordem de Fornecimento, no caso de não

devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto pêrcêntual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão da Nota de Empenho;

d) de 1,0% (um por cento) do valor totâl da proposta, no caso de cancelamento da Nôta dê Empênho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto contratado.

lll- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeiturã Municipal

de Santa Luzia do Paruá, por prãzo não superior a 02 (dois) anos.

§ 1'Se a multa aplicada for superior ao valor da gaÍantia prestada, quando houver, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Prefeitura Municípal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 2'As sanções previstas nos incisos I e lll do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, devendo

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar

da notificâção da instauração do processo administrativo para âpuração de descumprimento de obrigação

contratual.

7.5. Atrasos cujâs justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total ou parcialmente

dâ multa.

7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitaÍ e

contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais.

7.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras, previstâs

em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

7.8. A âutoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Prêços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regrâs estabelecidas na Lei n.e 8.666, de 1993;

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
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Avenida PÍofes5oÍ João Moraes dê Sousa, ne 355, CentÍo - CEP 65.272-qr0, Santa Lutia do PaÍuá, Maranhão, Brasil

www.santalutiadoparua.ma,gov,br
Pásinâ § rlê 7



v
situiÀ"tü:i,,A
DOPARUA
,@ffieq§

8.4. As adesões à ata de rêBistro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

indepêndêntemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem;

8.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequêno portê e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n.e 11.488, de 2OO7, o órgão gerenciador somênte autorizará a adesão caso o

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já prêvistas para o órgão

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00

(oitentã mil reais) (Acórdão TCU 
^e 

2957 /z9LL - Pl;

8.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

8.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em âté o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e .iustif icad a mente, a prorrogação do prazo parâ

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

9. DA FTSCALTZAçÃO DAs COND|çÕES DE RECEBTMENTO DO OBJEÍO

9.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados;

10. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORçA MAIOR

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para eÍeito de cancelamento de registro de preço,

prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente

justiÍicados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicadas ao Órgão Gerenciador:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepciona lmente pre.iudiciaÍs; e,

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei ne.

70.406l2002l.

tt . Dos cA50s oMlssos
11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por intermódio de

instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro

instrumento sim ilar.
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11.3. Câberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Preferencialmente pelo

portal COMPRASNET.

11.4. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderâo exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quãntitãtivos dos itens do instrumento convocatório e registrãdos nâ Atâ

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

tz. oAs DtsPostçôEs FtNAts

12.1. lntegram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do(a) Pregão Eletrônico,

a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos

do presente processo.

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de Santa

Luzia do Paruá - MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se,a.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na

presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representantes do órgão Gerenciador, das

Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo os ato presentes.

Santa Luzia do Paruá - MA, 27 de iunho de 2023

ASSINATURAS

PEtA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

À3! nado d.íoÍm. drg'làlpor rOSEjOSE DE JESUS SANTOS ot rtsus selros
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E, por assim haverem a(ordado, declararn ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata, que lida e à(hada conÍorme,
vai assinada pelos Representantes do Órgão Gêrenciador, das Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as tertemunhas ao todo os ato presentes.

Santô Luzia do Paruá - MA, 27 de junho de 2023

ASSIXATURAS

PELA GENENCIADORA IPELÂ BENEFIGIÁRIA

Daynam Araújo Carvalho
Se{retá11a Munlclpâl de Saúde e Saneamento
0042021
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ara DE REGlsrRo DE pREços 03812023. pREGlo EIEÍRô tco N! 017/2023

aTA OE REGISÍRO DE PREçOs 03E/2023
Prrgio Eleffi nlco 017f2023

A Prcteltur. I.lünlclpal dc S.ntr Lurl. do PaÍuú, l[r(rlta no CtlP, n' 12.5U.093/OOOI-1r6, com sêdc n. Avênld. Prot trorJoáo
llorrls da Souia, 355. Ccntro - Santa Luziâ do Parúá/Ít{A, doravantc dânorrln.da CO]iÍRAT llÍE, nêstc.to rGprêiGnt.dâ por
Daynrr. Anúio Crraalho, nos teÍmos da Lei Federal n! 10,520, de 17 de iulho de 2002, e nas disposições contidas no inst.umênto convocatório
do(a) Pregão Eletrônico 017/2023. PROCESSO ADMINISTRÂIWO N0 0262023, resolve registÍar os preços das empresas classificadas em primeiro

lugàr, global, no cedame acima reÍerido, homologado no dia 26/06/2023, com validade da ata do registro de pÍeços até 26 de Junho de 2024,
conforme consta no Anexo l, que passa a Ía2er paÍte integrànte desta Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) sáo: OMEGA
DISTRIEUIDORA DE MEOICAMENTOS ElRELl, CNPI nc 35.369.804/0001.47, com sede à Rua Porto, 1217, PIO Xll, 64.019-814, Teresina/Pl,
Íeprcsentada neste ato porJoSE DE IESUS SAtlToS BAREoSA. Esta(s) Empresa(s) assume(mJ o compromlsso dê Íomecer(eml o(s) item(ns), de
acordo com as especificaçôes, quantidades estimadas e pelo(s) preço{s) Íegistrôdo(s), observadas as condiçóes enunciadas nas cláusulas que se
seguem:

l. DO OETETO

1.1 A presente Ata de Registío de Preços tem por objeto o registÍo de preços dos itens especificados no Íermo de Referência - Ânexo I. do Edital.

E ITEI{S DA ÂRP

Item Des.rlçào
DESCONTO
EM PERCENÍUAL UND Quant. Valor Urlt. TOYÀL

1

IABELA CMED. CÃMÀRA DE
REGULÂÇÀo Do MERCADo DE
MEDICAMENTOS, A'TUAI."IZAOA
CONSTAI'ITES NO SÍTE DA ANVISA.
MEDtcÂMENros Êncos DE 'Â'A'z'. o
OTERTAI.ITÊ DEVEú APRESENTAR O
PERCEN]UA DE DESCONTO, SOBRE OS
VALORES ATUAI,IZADO, TAEEIA DE
PREÇOs DA CMED, TABELA PüVG .
PREçO MAXIMO DE VENDA AO
GOVERIIO, ENCONÍRADA NO SITE DA
aNVtsA - a6ÊNcla NActoNAL DE

vtGtüNctA sANrÍÁRtA,

3090 UND 1 R$ 924.186,73 R$ 924.386,73

Á

REVISTA SIMPRO HOSPITALAR
(www.gitPRo.coM.BR), o oFERTANTE
DEVERA APRESENTAR O PERCEI{TUAL
DE DESCOMTO. SOERE OS VALORES
ATUAUZADOS DOS MATERIAIS
H05PÍTALARES oDoNrolóGtcos,
BEN5 DURÁvEts, REAGET{tEs,
SANEANTES, ETC. USTADOS I{A
REVISTA SIMPRO HOSPITALÂR.

300/. UND 1 R$ 924.386,71 Rí 924.386,73

Valor Total

r. oa vlcÊNcl,Â

â . t']. ', ,'., 
',.. 

.. 
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2.1. A vlgênda da presente Ata seíá de 12 (doze) meses a partlr da data da homologaçáo e dà asslnatura dâ Ata de Rêgistro de keços.
,2.2, Nos termos da Lei, a PreíeltuÍa Municlpal de Santa Luzia do Paruá, não está obÍigado a adquirir exclusivamente poÍ lntermédio desta Ata,

duÍantê o seu pêrÍodo de vigência, os obietos cujos pÍeços nela esteiam Íegistrâdos, podendo adotsÍ para tanto, ums llcltaçáo espêcífica,

assegurdndGse, todavia, a prefeíência da contrôtação aos registrôdos, no caso de igualdôde de cordiçôes.

1. Do coNTRATo E co orçôÉs DÉ FoRraEcti,tÉ ro
3.1. A contrataçáo com o(s) Íornecedor{es) registrado(s) será formalizadà pelo óÍgã0, por intermédio de emissáo da OÍdem de Forneclmento
enviada por conêspondência ou e-mail institucional.
3.2. O fornecimento dÊveÍá ser efêtuado (onforme TeÍmo de ReÍerência - Anexo l, cortada ô paÍtir do Íecebimento dã Ordem dê Fornecimento pela

contràtàda. sempre acompanhada da Nota Fiscal de Faturamento.
3.3. o(s) serviço(s) seÍá(áo) eÍetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo I deste Edital.
3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fomecedor(es) está(ào) obrigadols) ao ÍoÍnecimento dos itens conÍorme previsão do Edital, que
precedeu a ÍoÍmalizaçào desta Ata.
3,5. o(s) ltem(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especillcaçôes ou condlçóes exigidas no Edltàl devêrá(áo) ser retirado{s) nos

seguintes prôzos:

3.6. Câso ha,a discoÍdância entÍe as especificações dos itens com aqueles do sistemô CoMPRÂSNET (lista de itens), prevalêceÉ às especificaçóes
cohstahtes ho Tenho de ReÍeÍência - Âhexo l.

r. Dr lmlrzlç^o D lra DE REGtsrRo DE prEços

4.1, A prcsente Âta de Reglíro de Preço. durante sua valldade, poderá ser usada pelo O.gão Gerenciador (OG), a pr!í.]turl Lrnlclp.l dc S.it
LuriE do P.Íuá, para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Admini5traçáo Pública, Direta ou lndireta, mediante anuência do
órgào geÍenciador, desde quê devidamente justificada a vantagem.

1. DO PREçO E DO PÀGÂÍIIEÍ{TO

5.1. o(s) preço(s) oÍeÍtado(s) pela(s) Empresa(s) signatáÍia{s) da presente ata de Registro de Preço é(sào) o(s) espe€ificado{s) na(s} pÍoposta(s)

classlfi(ada(s) em primeiro lugar na Ata deJulgamento e (on5tante(s) do Anexo I de5ta Ata.
5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e condiçóes constantes do Editôlque ô pÍecedeu e

integràm o presente instrumento de compÍomisso.

1. DO CÂt{CEL,Àl,lE TO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçO

6.1. O Registro de Preço poderá ser côncelôdo nas sequintes hipótesesi

6,1.1. Dc forma rutonáttcr:

ô. por decuÍso de prazo de vigência;
b. quândo não restarem Íomecedores reglstrôdos;
c, pela Preteitura l.{unicipal de Santa Luzia do Paruá, quando carôcterizado o interesse públlco.

6.1.2, Do rGglrtro do fom.cado.i

a, o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo especí6c0. assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.1.3. a p€dldo do fornccedor, quando:

a. comprovaÍ estar impossibilitado de cumprir as exlgências da Ata, por oconêncla de caso foÍtuito ou de força maior;
b. o seu pÍeço registrôdo se tornar, (omprovadamente. inexequÍvel em função da elevação dos preços do mercado dos lnsumos que

compóem o custo do produto.

6.1,4. Pcla Admlnlrtraçào, unll.têr.ltrertc, quendo:

a. não houver o cumprimento de cláusulas contratuais. especificaçôes, pÍojetos ou prazos;

b, o fornecedor não areitar reduzir o preço regist.ado, na higitese deste se tomar superior àqueles pratjcados no mercado;
c, o fomecedor perder qualquer condlçào de habllltaçào e quallficaçào técnlca exigida no procedlmento llcltatóÍlo;
d. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e iustificadas;
e. o fornecedoÍ náo cumprir as obrigàçóes decorrentes dô Ata de Registro de Preços;
Í. o Íomecedor recusar-se â Íomecer o material no prazo determlnado após o recebimento da Ordem de Fohecimento, serh justincativa

aceltável pela Píefeiturô Munlclpal de Santa Luzla do PaÍuá;
g. o fomecedor recuiar.se a devoher a Ordem de Fomecimento, devidamente Essinada, no prazo estabêlecido, sem justiÍicativa aceitável

pela Prefeitura Municipôl dc Santa Luzia do PôÍuá;
h. caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Prêços ou nos pedidos de

compra dela decoÍrentes;
i. houveí a decretaçào de falência ou a instauração de insolvência civil;
j. houveÍ o descumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7! da Constituiçáo FedêíàI. que proíbe o tÍabalho noturno, perigoso oU

insôlubre a menoÍes de 18 anos e qualquer trabalho a menoíes de 16 anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anosl
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E
k houver a prátlca de atos leslvos à Admlnistraçáo Públlca previstos nâ Lel 12,8,162013;
l. houver a prática de atos que prejudiquerh ou comprohetarh a imagem ou reputação da Preíeitura Municipalde sànta Luzia do Paruá, diretô

ou lndlíetamente,

6.2. A Comunicaçáo do cancelamento do preço Íegistrado, nos casos previstos nas alÍneas do subitem 6.1,4 desta Àta, será formalizada em
processo própÍio e romunicada, pÍêÍerenciaknente por mêio rletrônico, ou, na impossibilidadê de notificaçáo do interessado, por meio de
publicaçáo ofciâ|.
6.3. Â(s) sollcltaçào(óes) da(s) Empresô(s) detentom{s) do(sl ReElstro(s) de PÍeço(s) parâ carcêlamento do(s) preço(s) reglstrôdo(s) deverálão) ser
formuladals) e protocolada(s) junto ao ÓÍgáo GerenciadoÍ quê teÉ, no mínimo, 30 (trinta) dias para análisê do prEesso e êmissÉo de pare€er, náo
gendo facultido ao ÍoÍnecedor suspendeÍ o Íomecimento dos itens enquanto aguarda a conclusáo do processo de solicitação de €ancelamento.

a. Caso a Administra!ão emita paÍêcêí Íavoóvel ao cancelamento, acatando a{s) iustiícativa(s) do(s) fomecedor(es}, o registro do preço será
automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s) (a promlsso(s) assumldo{s);

b. Caso a Admlnistração emlta paíecer desÉávorávêl âo canrelamento, caberá à empresâ mant€r o(s) compromlsso(s) assumldo(s), sob penô

de apll(açáo das penalidadês prevlstas no Edltal,

1. DAS SAXçóES

7.1, Â sançào de suspensáo temporária de pafti(ipação em licitação e impedimento de contÍarar com a rede Prefeitura Muni(ipal de Santa Luzia do
Paruá, nos termos da Lei, poderá seÍ aplicada à empresà ou ao profissiooalquei
7.1.1, não execute totàlou parciàlmente qualquer das obrigações assumldas em decoÍrência d. contrataçào;
7.1.2. tenha sofÍido condenaçáo deffnitlva por Drdtlcar, por meios dolosos, Í.aude f,scal no recolhimento de quaisquer tÍlbutos;
7.1,3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.1.4, demonstre não possuir idoneidade para contratar €om a Prefeiturô li,luniripal de Sôntà Luzia do Paruá, em ü^ude de atos ilícitos praticados:
7.1.5. convocado dentro do pràzo de valldade da sua proposta, não celebrar o contràto:
7.1.6. deixar de eotíeqar a documentação exigida para o ceÍtame;
7.1.7. apresentar documentação falsa exiglda para o certame;
7,1.8. ênsêjar o retardamento da execuçáo do objeto da li(itaçào;
7.1.9. náo mantiveÍ a proposta:
7.1.10. falhar ou Íraudar na exêcução do contratol
7.1.11. comportar.se de modo inldôneo, ihclusive com a prática de atos hslvos à Âdmlnlstração Públlca prêvlstos na Lel 12.8462013,
7.2. Às sançõcs do ltem aclma tâmbém 9ê aplicam aos intcarantes do côdãstro de resêrva, em pregáo para reglstro de preços que, convocados,
nâo honrarem o compíomisso assumido injustificadamente,
7.3. considera-se comportamento inidôneo, entÍe outÍos. a declãração falsa quanto às condiçóes de participôçã0, quanto ao enquadramento como
i.lE/EPP ou o cohluio entre as lacitantes, em qualquer momehto da licitação, mesmo após o ehcerramehto da íase de lànces.
7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a PreíeituÍô Municipal de Santa Luzia do PaÍuá podeÍá, garantido o regular processo administrativo,
apli(aÍ ao conkàtado a5 seguintes sanções:
l- Advertêlcia - a 5eÍ aplicada pelo ContÍàtante, por escrito, independente de outras sanções cabÍveis, quando houveÍ atastamento da5 condiçóe5
contratuais ou condiçóes técnicas estabele(ldas, incfusive dâs recomendâções ou deteminaçóes da llscalização do PrÊÍeltsra l.lurlclpôl d€
Santa Luzi. do Paruá;
ll - Multa, na seguinte foÍmai

a, de 0,2% Ídois déclmos de ponto percentual) do valor do material náo êntregue, por dia de atraso, no (a5o de de5cumprimento do prazo
previsto para entrega;

b. de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor totâl da Ordem de Fornecimento, no caso de não devolução de reÍerido documento
devidamehte assihado ho prazo previsto;

c. de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no €aso de canrelômento do item, após a emlssào da ota de Empenho;
d, de 1,0% (um por cento) do vahr total dã pÍoposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenhol
e. de 1,5% (hum e meio poÍ cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto aontratado.

lll - Suspensáo temporária de pôÊicipaçáo em licitação e impedimento de contratar com a PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. por prazo
náo sup€rlor a 02 (dois) anos,
! l' 5e a multa aplicada ÍoÍ superlor ao valor dâ garantia prestada, quando houver, além da peÍdã destâ, responderá o contratado pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventuâlmente devidos pela PreÍeitura Municlpal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada
judicialmentê.

0 2' As sançóes pÍGvistas nos in€isos I e lll do caput podêráo seÍ aplicadas juntàmente com a do inciso ll, devendo a deÍesa previa do inteÍessado,
no respectivo processo. ser apÍesentada no pÍazo de 10 (dez) dias úteis a cohtar da notificaçáo da instauração do processo àdministrativo parô
apuÍa(ão de descumprimento de obrigação contrôtual.
7.5. Atrôsos cujas justificativàs sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antÊs dos prazo! de entrega consignados no contrato ou documento
equivalente poderáo, a cÍitéÍio deíe, ser isentos total ou paÍcialmente da multa.
7.6. As penalidades serâo obrlgâtorlamente reglstradâs no SICAÍ e, no câso de lmpedlmento de llcltar e contratar com a admlnlstÍação, a
Contratada será descredênciada por lgual período, sem prejuÍzo das multas previstas neste Edltal, no Contrato e demais cominaçôes legais.
7.7. Â apli(ôção das sançóes previstas neste Edital não exclui a possibilidadc de apllcações de outras, previstas em Lei, inclusive a
responsabilizaçáo do fomecedor por eventuais perdas e danos causado à Administraçào,
7.8, A autoÍidade competente. na apli(açáo das sançôes, levará em consideíàçáo a gravidôde da conduta do inÍíator, o caráter educativo dô pena,
bem como o dano causado à Admlnlstraçào, observàdo o princípio da propor(lonâlidade,

r. DA ADISÃO À ÂTA DE REGISTnO OE PREçOS

8.1 - A Ata de Reglstro de Preços, duÍante sua validade, poderá ser utlllzada por qualquer óÍgào ou entidãde dã adminlstração pública que nào

DTARIO OrC 
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D05 MUNTCTPTOS

tenha paÍticipado do certam€ llcltâtório. m€diante anuência do órgão geÍenclador. desde que deúdam€ntê Justlll(ada a vantagem ê respeitadas, no

.que corJber, as condiçôes e as regras estôbelecidas nà Lei n.c 8.666, de 1993;
8,2 - CabêÍá Bo fornê(êdoí benêficiário da Atâ de Registro dc PÍeços, observBdas as condições nela estabehcidas. optar pêlâ a(eltaçáo ou não do

tornecimento, desde que este fomêcimento não prejudique as obrigaçôes anteriotmente àssumidas com o órgâo gerenciador e órgáos
paÍticipantes;
8.3. As aquisições ou contratâçóÊs adlciohais a que se reÍere êste ltem não poderáo exceder. por ór0áo ou efltidede, ã 50% {cirquenta poÍ cento)
dos quantitativos dos itens do lnstÍumento convocatório e reglstrados na ata de reglsúo de preços para o óÍ9ào gerenclador e órgãos pôÍtlclpantes;

8.4. As adesõês à ata dê rcglstro de preços sào llmltadas, na totalldade. ao quíntuplo do quantltaüvo dê cada item .egistrâdo na ata de reglsko de
preços para o órgão geren<iador e órgàos paÍticipantes, iodeperdentÉmente do número de órgãos náo participantes que eventualmente aderirem;
8.5. Trâtânde,se de item exclusivo pãra mi€roempresàs e empÍesas de pequeno poíte e coopeÍativas €nquadrâdãs no artigo 34 dâ Lei n,c 11.488,
de 2007, o órgáo gerenclador somente autorlzaÍá a adesão c.so o valor dà contratação pretendlda pelo aderente, somado aos valoles das

contÍatações iá pÍevlstas paÍa o órgão gerenclador e partlclpantes ou já destlnadas à aderentes anteriores, nâo ultÍapass€ o limltê de RS 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdáo TCU no 2957n011 - P);

8.6, Ao órgáo não partlcipante que âderií à ata competem os atos relativos à cobrànça do cumprimento pelo foÍnecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicaçã0. obs€Ívâda a ampla deíesa e o contràditóÍio, de eventuais penâlidades dêcorÍentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas própÍlas contrataçóes, lnÍormando as ororências ao órgão gerenclador

8.7. Apóa a autorlzação do órgão gerenclador, o óÍ9áo não particlpante deverá efetlvar a contmtação sollcltôda êm até o prazo dc vlgêncla da Ata

de Rêgistm de Preços;

8,8 - Caberá ao órgáo gerenciador autoÍizôr, excep€ional e justlficadamente, a pÍorogôçáo do pÍãzo paía efetivação da contratação, respeitado o
prôzo de vigênciâ da ata, desde que solicitâda pelo órgão náo partlcipante.

1. DÂ F|SCÂUZÂÇÂO DAS COi|DIçÔES DE RECEBNETíTO DO OBJETO

9.1. A execuçào do Contrôto será acompanhada ê flscallzada pelo flscal de contratos Admlnistrativos da PÍeíeltura Munlclpal de Santa Luzia do

Paruá, que anotará, em registío próprio, todas ôs ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à
Íeqularização das faltas ou deíeitos observadosl

r. Dos cÀsos FoRTUtToS ou DE FoRç^ ii^toR

10.1. Serão conside.ados casos fortuitos ou de força maior, para cfaito dG cantclaÍnonto d! râglstÍo da prêço, prorogaçáo dc prazos ou a

nào apli(ação de sanções. os lnadimplementos deconentês das situâçôes a seguir descritas, quando vieÍem a aÍetar a entÍega dos itens aos órgáos
requisitantes, desde que satisFatoriamente iustificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicadàs ao ÓÍgão Gerenciadorl

a, grêve geÍôl:
b. (alamidade públi(a;
c. ihterupçáo dos melos de transport.j
d. c0ndlções meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,
e. outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Codigo Civil Brasileiro (Lei ns. 10.406/2002).

1. DOs CÂSOS OIiISSOS

11,1.. Os caso5 omissos serão resolvidos de a(ordo com a Lei n0 10.520. de 17 de juho de 2002.
11.2. A contrataçáo com os fomecedores registrados será formallzada pelo órgão. por intermédio de instrumento contratual, emlssão da Nota de
Émpenho de despesa, Ordem de Fomeclmento ou outro instrumento slmllar.
11.3. Cab€rá ao íomecedor bêneficlário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas. opEr pela acêitaçào ou não do
Íornecimento, desde que este foÍnecimento náo prejudique as obÍigaçôes ônteriormente assumida5 com o órgão gerenciadoÍ e órgãos
participantes, PreÍeÍencialmente pelo ponâl COMPRASNET,

11.4. As aquislçóes ou contratãçôes adlcionais a que se.eÍere este ltem nâo poderáo exceder, por órgào ou enfldade, à cinquenla pot cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e ÍegistÍados na Âta de Reqistro de keços pam o ór9ão gerenciador e óÍgãos participantes.

r. DAS DISP,OSIçóES FtltAtS

12,1, lntegràm ertô At., indrplndlntêment! dê 3ua trlnlEriçá0, o Editrl a lrus rnlxoi do(à) Prcgào ElêtÍônico, !(s) pmpottr(iI da(3) !mprrià(3)
classificadN(s) !m primêlro lugar no mencionâdo ccrtam! ! demrls elamlntos do pÍrsrnta pÍocr9so.
12'2. ourlsqu.l dÚvld5s ou conúovérslâs orlundas dà rxrcução dlstt llcltâçáo slrâo dlrlmldàs no Foro d! Sôntr Luzlr do pàruá - ÀaA, com lxcfusào
de qualquer outro por mals privllegiado que seja.

E, por assim haverem a(oÍdado, declaram ambas as partes aceifdí todas as disposiçôes lstabelecidas na presente Ata, que lida e achada conforme,
val assihada pelos Representantes do Ôrgáo Gerenclador, dàs Empresas detentorâs do(s) Reolstro(s) e asiestemunhas ão todo os âto presentes.

Santa Luzia do Paíuá . UA, 27 de junho de 2023

asstLATuRÂs

sào Luís, QUrNÍa * 29 DE JUNHO DE 2023 * ÁNO XVI 'Ne :113]
lssN 2763-860X
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avtso DE LtcnaçÂo
PREGÀo EtErRô tco Nq o2u2o23

A Prêfêlturr i,iunlclpaldê Sànta Lurlã do Paruá - !.1A, toma públlco pàÍ!
o conhetimênto dos intêrêssàdos, quê Íàrá re.lizar, sob a égidê da Lei

n.c 10.5202002 e subsidiaÍiamente as disposições da Lei nc 8.666/1993
e suas alteraçóes posteriores. da Lei Complementar n.! 1232006 e de
outras noÍmas aplicáveis ao objeto deste certôme, licitação na
modalldade Pregão Eletrônico, do tipo Menor PÍeço PoÍ ltem.
objetivando Registro de preços para Íuturà e êventual aquisiçáo de
gên€ros alimentícios pâÍà a merenda escolaÍ do MunicÍpio de Santa
Luzla do Paruá/MA. A sessão será reâllzadà atrâvÉs do Portal
Compresnat, pclo cndcrêço Êlêtrônlco wvívv.compras,gov.br, scndo
conduzidà pêlo Píêgociro dêstã Prrfêiturà Munl(ipà1, ruxlli!do plla
Equipe de Apoio com data de abertura agendôda para 14 de julho de
2023 às th00. O edital e seus ânexos encontram-se dlsponÍvels no
prédlo onde Íunciona a Comissão PeÍmanente de Licitação, das 08:00
às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.santaluziadoparua,mà.gov.br, ou ainda pelo endereço
PoÍtal Comprasnet, www.compras,gov.br. Santa Luziô do Paruá - MA, 28
de junho de 2023. Sebastiana de Kássia Santos Freitas
Secretária Municipal de Educaçào,

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES

Código ide?tificador: 789df6077 4008236b272bc8e6cfi f,ec

Daynara Araújo côívalho
sêcrctáÍià Munlalpàl de saúd€ e Ssncâmento
00an02L

DE lÉSUS SANTOS BARBOSA
no 022.835.223.15

Publlcado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
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EfiRÂTO DE TERMO ÂDII1VO. CONTRATO N'0052018
Âvrso DE LtctÍAçÀo. pREGÀo ELErRô tco t{! o2l/2023

NONO TÊÀMO ADrTtVo ÂO CO TRATO t{" 005/2018, COM O OBIETO:

ExEcuÇÃo DE oBRA: coNsrRUçÁo DE PRAçA púBUca, euE ENÍRE sl
CELEBRÂM o PREFÊmJRA MUNtctpAL DE SANTA LUztA oo PARUÁ- MA E

TRltioaDÊ coNsTRUcÔEs E SERVIÇo5 LTOA. f,íE, Conforme abaixo
tran5(rltoi cLÂusuLA PRIMEIRA . DO OB.lÊÍO: O pr.scnte TERMO
ADmVO trm por objcto a pror.ogação do p.àzo dê vigência do cont.ato
que se encerra dia 31 de maio de 2021. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

VIGÊNclA - O presente TERMo altera a vigência do contrato
prorrogando para os dias 01 de junho de 2021 até o dia 28 de setembro
dE 2021 (I2O dIAS}. CúUSULA TERCEIRÂ - FUNDAMENTAçÂO LEGAL: O

pÍesente termo aditivo encontra amparo legal no art.57, § 10, inciso lll,
da Lei n.c 8.666/93. Santa Luzia do Paruá - MA. 25 de maio de 2021.
Fúvto JosÉ PADILHA DE ÂLMEtoÂ. sEcREÍÁRto MUNlctpaL oE
PLANEJATVENTo, aoMlNlsrRAçÃo E FlÍiiaNças - coNTRAÍanrE c
NILZETE ANDRADE DE OUVEIRA. ADMINISTRADORA. CONTRÀTADO.

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODR/GUES

Códlgo identiicadol a6e4dd986265i079a0885n0$cc770

AVISo EXTRATo DE ÍERl,lo ADIÍlvO - CO TRÂTo N' 005f2018

EXTRATO OE TERMO ÀDITIVO. CONTRATO N" OO5/2O1E

otTAVO TERMO ADmVO AO CONTRÀTO N. 005/2018, COM O OB.IETO:
ExEcuÇÂo DE oBRA: coNsrRuçÃo DÊ PRAçA puBUCA, euE ENTRE st
CELEBRÂM o PREFEITURA MUNtctpaL DÊ SANTA LUztA Do paRUÁ- MÀ E

ÍRINDADE CONSTRUçÕES E SERVTçoS LTDA. ME, conÍorme abaixo
transcrito: CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo: o presente TERMo
ADITIVO tem por objeto a proÍrogaçáo do prazo de vigência do contrôto
que se encerrà dia 31 de janeiro de 202!. CúUSULA SEGUNDA - DA
VIGÊNC|À| O presente TERMO altera ô vigência do contrato aheÍandGo
para o dia 01 de Íêvêrelro de 202L até o dia 31 dê maio de 2021 (120
dias). cLÁusuLA TERcEtRA - TUNDAMEITAçÃO LEGAL: O presente
termo âditivo encontrô ampaío legal no àrt. 57, § 1r, inciso lll, da Lei n,c
8.666/93. Sahta Luziã do Paruá - MA, 19 de janetro de 2021, FLÁVIO
JosÉ pÀDtLHA oE aLMEtoA - sEcREÍÁRto MUNtctpaL DE
PLANEJAMENTo, ADM|NISTRAÇÀo E HNANçA5 - CoNTRATANTE e
NILZEIE ANDRADE DE OLIVEIRA. ADMINISTRÂDORÂ - CONTRATADO.

ÊXÍRATO DE TERMO ADIÍVO - CONTRATO N" OO5/201E

Publicado pot: wyLLyAM qINHEIRO RODRtctJES
Código identifrcadot: 81]41eeí7M6bêa4g62a22d\cd77bas

avtso Do ExTnaTo DE TER O AD]TwO _ COIIÍRATO r{.
005/201r

ÂVISO DO EXTRATO DE TERlrlO ÀDlTlvO - COIiTRATO .
005n0lE

DECTMO TERMO ADIT|VO AO CONTRATO N. 005/2018, COM O OBIETOI
ExEcuçÀo DE oBRA: coNsrRUçÀo DE pRAçÂ prr8UcA, euE ENTRE st
CELEBRÂM o PREFEITURÁ MuNtctpaL DE saMra Luzta Do PARUÁ- MÂ E

TRINDADE CONSTRUÇOES E SERVIçOS LTDA. ME, Cohtorme abaixo
t.ans(rito: CúUSULÀ PRtME|RA . DO OBJETO: O presente TER O

ADmVO tem por objeto a proíÍogação do prazo de vigência do contrâto
que se encerra dia 28 de setembío de 2021, CúUSULA SEGUNDA - DA
VIGÊNCIA . O presente TERMO altera a vigência do contrato
prorrogando para os dias 29 de setembro de 2021 até o dia 26 de
janeiro de 2022 (120 dias). CúUSULA TERCETRA - FUNDAMENTÀÇÁO
LEGAL: O presente temo âdltivo encontra ampâro legal no aÍt. 57, § U,
inciso lll, da Lei n.c 8.666/93, Santa Luzla do Paruá - MA, 15 de
setêmbío dr 2021. FúV|O JOSÉ PAO|LHA DE ALMETOA - SEcREIÁRto
MUNrctpAL DE PLANEJAMENTo. ADMtNtsrRÀçÀo E flNANçAs -
CONTRATANTE e NILZETE ANDRADE DE OUVEIRÀ - ADM|T,I|STRADORA -
CONTNATAOO.

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIãUES
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ÂVlSo EXTRATo DE TERÍrlo ADmVO . COITRÂTo t{. oOS/Zot8

ÊXTRATO OE TERUO ADITIVO - CONTRATO N'OO52O18

oÉctMo pRtMEtRo rERMo ÀDtwo ao coNTRATo N" 005D018, coM o
OBJEIO: EXECUçÃO DE OSRA: CONSTRUçÃO DE PRÂçA PÚBUCA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ- MA E TRTNDADE cor,tsrRUçóEs E sERVtços LTDA - tr,tE,
Conforme abaixo tÍanscritoi CúUsULA PRIMEIRA - DO OBjETO: O
presente TERMO ADITIVO tem por objêto a prorrogaçáo do prazo de
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